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DISPSE sobre reabertura, na FORWA do ^49t DO AR­
TIGO 62, DA CONSTITUICRo DA REPÚBLICA,______ PELO
RESPECTIVO SALDO. DE CREDITO ESPECIAL, ABERTO 
NO ÚLTinO QUADRIP1ESTRE DE 1979.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 42, da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964 e 
tendo em uista o disposto no §4C, do Artigo 62, da Constituj: 
ção da República,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - Fica reaberto no Departamento de Finanças - Se­
tor de Orçamento e Contabilidade, pelo saldo
apurado em 31 de dezembro de 1979, indicado nes­
te Decreto, o crédito especial aberto através do 
Decreto nO 1.670, de 13 de novembro de 1979, e 
autorizado pela Lei nO 1.311, de 12 de novembro 
de 1979, para atender à seguinte despesa;
DI5CRIWINAÇãO DA DESPESA A NÍVEL DE SUBELEflENTO

ÓRGKO 8 DEPARTAPIENTO DE OBRAS E SERVIÇOS flUNICIPAIS
Unidade Orçamentária - 8.2 - Logradouros Públicos 
4000 Despesas de Capital
4100 Investimentos
4110 Obras e Instalações Cr$ 5.300.000,00
FP 16.91.575.1 07

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
« w  0blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.n, de Loré e 1980.

"Ãrthur BALEERINI 
PrefeitoyWunicipal «
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(CONTINUAÇJÇO DQ DECRETO NQ 1.608/80)

Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura flunic^
pal 8 publicado no Paço Municipal aos 02 de janeiro de 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


